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1. Atos da Presidência 

Exonerações e Dispensas 

Portaria TC Nº: 077/2021 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Dispensar, a pedido, a servidora FABIANA LUSIA COSTA 
RAMALHO DE MIRANDA, matrícula nº 370.318-5, da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, constituída pela 
Portaria TC nº 168/2014, e designar para integrar a referida comissão, 
o servidor SEVERINO CLAUDINO NETO, matrícula nº 370.340-1. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Conselheiro FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Presidente 

  

  
 

Promoção Funcional 

Portaria TC Nº: 076/2021 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por delegação prevista na Portaria TC nº 
074/2021 e nos termos da Lei nº 8.290/07, 
RESOLVE conceder movimentação funcional aos servidores deste 
Tribunal, conforme descrita no anexo único desta portaria. 
  

ANEXO ÚNICO 
PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

Artigo 25 da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo
Nível 
atual 

Nível 
novo 

1 00991/21 3704904
FRANCISCA MILENA 
FARIAS DE OLIVEIRA 

TCP XIII XIV 

  
PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

Artigo 21 da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo 
Classe 
atual 

Classe 
nova 

1 01118/21 3706885
RENATO SÉRGIO 
VALENÇA PASCOAL 

ACP D E 

  
KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA 

Diretor Executivo Geral 
Por delegação, conforme Portaria TC nº 74/2021 

 

Portarias Administrativas 

Portaria TC Nº: 075/2021 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por delegação prevista na Portaria TC nº 
074/2021, 
RESOLVE fixar a lotação do servidor ENZO DE AZEVEDO MACIEL, 
matrícula nº 370.497-1, Auditor de Contas Públicas, na Divisão de 
Auditoria de Atos de Pessoal e Previdência II – DIAPP II, deste 
Tribunal. 

  
KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA 

Diretor Executivo Geral 
Por delegação, conforme Portaria TC nº 74/2021 

  
 

2. Atos Administrativos 

Extrato de Contrato 

Extrato – Contrato TC 02/21 Documento TC 05052/21 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB 
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             Banco do Brasil S.A. 
Objeto: Prestação, pelo CONTRATADO do serviço de pagamentos 
eletrônicos por meio de Ordens Bancárias – OBN. 
Vigência: 08/02/2026 
Data da assinatura: 08/02/2021 
  

 
Extrato – Contrato TC 03/21 Documento TC 05052/21 
Partes: Fundo de Fiscalização Orçamentária Financeira Municipal - 
FFOFM 
            Banco do Brasil S.A. 
Objeto: Prestação, pelo CONTRATADO do serviço de pagamentos 
eletrônicos por meio de Ordens Bancárias – OBN. 
Vigência: 08/02/2026 
Data da assinatura: 08/02/2021 
  

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2298 - 10/03/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 04121/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Domingos Leite da Silva Neto (Responsável); Joalison 
Lima Alves (Procurador(a)); Domingos Sávio Alves de Figueiredo 
(Contador(a)); CRV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
(Interessado(a)); EKS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
(Interessado(a)); Edward Johnson Goncalves de Abrantes 
(Interessado(a)); Enolla Kay Cirilo Dantas (Interessado(a)); Francisco 
Cirilo de Sousa (Interessado(a)); Fundacao Assistencial E Hospitalar 
de S J Piranhas (Interessado(a)); Geny Coeli Lacerda Brasileiro 
(Interessado(a)); JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS (Interessado(a)); ADIANT CONSULTORIA 
ORGANIZACIONAL LTDA (Interessado(a)); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes (Interessado(a)); MVF LOCADORA DE 
VEICULOS LIMITADA (Interessado(a)); Maria Idileide Araujo Ferreira 
Dias (Interessado(a)); PETSON SANTOS DE ANDRADE -ME 
(Interessado(a)); Petson Santos de Andrade (Interessado(a)); RWR 
CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA (Interessado(a)); Radmaker 
dos Santos Alverga (Interessado(a)); Venancio dos Santos Roberto 
Junior (Interessado(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 01945/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Intimados: Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)); Valdemi 
Antonio da Silva Junior (Interessado(a)); Jose di Lorenzo Serpa Filho 
(Advogado(a)); Thamirys Leite Nanes (Advogado(a)); Adenauer 
Henrique Cesario (Interessado(a)); Agamenon Vieira da Silva 
(Gestor(a)); Livânia Maria da Silva Farias (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestarem sobre as falhas apontadas pela Auditoria 
no relatório de fls. 352/360 dos autos, conforme determinação 
constante do item 2 do Acórdão APL-TC-00398/20. 
  

 
Processo: 09088/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 

Intimados: Leonardo Paiva Varandas (Advogado(a)); Rodrigo Oliveira 
dos Santos Lima (Advogado(a)); Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa acerca das conclusões do 
relatório da Auditoria. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06037/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: TEREZINHA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07579/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 08781/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 08982/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: Maria 
Graciete do Nascimento Dantas Advogado: Dr. Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (OAB/PB n.º 14.233) Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB, destacando, todavia, que o aludido 
mandatário deve apresentar defesa, EXCLUSIVAMENTE, acerca 
das novas irregularidades descritas no relatório técnico, fls. 
3.664/3.878 dos autos. 

 
Processo: 09062/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: ALBERTO JORGE SANTOS LIMA CARVALHO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Jarbas de 
Melo Azevedo Advogado: Dr. Alberto Jorge Santos Lima Carvalho 
(OAB/PB n.º 11.106) Acolhimento da solicitação e prorrogação do 
prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, 
do RITCE/PB, destacando, todavia, que o aludido mandatário 
deve apresentar defesa, EXCLUSIVAMENTE, acerca das novas 
irregularidades descritas no relatório técnico, fls. 3.008/3.136 dos 
autos, bem como ordeno a habilitação do advogado indicado na 
procuração acostada ao caderno processual, fl. 3.144, pela 
Secretaria do Tribunal Pleno – SECPL. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00003/21 
Sessão: 2292 - 27/01/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05482/17 

Página 2 de 24 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04121_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01945_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09088_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06037_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07579_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08781_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08982_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09062_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05482_17


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 - Nº 2627 

 

 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Maricleide Izidro Da Silva (Gestor(a)); Humberto dos 
Santos (Responsável); Djair Jacinto de Morais (Contador(a)); Rivanilda 
Maria Rodrigues Câmara Galdino (Contador(a)); Joanilson Guedes 
Barbosa (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 
31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do 
Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, apreciou os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DO MANDATÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALGODÃO DE 
JANDAÍRA/PB, SR. HUMBERTO DOS SANTOS, CPF N.º 
027.112.264-17, relativa ao exercício financeiro de 2016, e decidiu, por 
unanimidade, em sessão plenária hoje realizada, com as ausências 
justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e Arthur 
Paredes Cunha Lima, a declaração de impedimento do Conselheiro 
em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, bem como a convocação 
do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator, EMITIR PARECER CONTRÁRIO à 
aprovação das referidas contas, encaminhando a peça técnica à 
consideração da eg. Câmara de Vereadores do Município para 
julgamento político, apenas com repercussão acerca da elegibilidade 
ou inelegibilidade da citada autoridade (art. 1º, inciso I, alínea “g”, da 
Lei Complementar Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a 
redação dada pela Lei Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho 
de 2010). Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB – 
Plenário Virtual João Pessoa, 27 de janeiro de 2021 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00005/21 
Sessão: 2292 - 27/01/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05482/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Maricleide Izidro Da Silva (Gestor(a)); Humberto dos 
Santos (Responsável); Djair Jacinto de Morais (Contador(a)); Rivanilda 
Maria Rodrigues Câmara Galdino (Contador(a)); Joanilson Guedes 
Barbosa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
COMUNA DE ALGODÃO DE JANDAÍRA/PB, SR. HUMBERTO DOS 
SANTOS, CPF n.º 027.112.264-17, relativas ao exercício financeiro de 
2016, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, em 
sessão plenária realizada nesta data, com as ausências justificadas dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e Arthur Paredes Cunha 
Lima, a declaração de impedimento do Conselheiro em Exercício 
Oscar Mamede Santiago Melo, bem como a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) Com fundamento no art. 71, inciso 
II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no art. 71, inciso II, 
da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, 
da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Lei 
Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 1993), JULGAR 
IRREGULARES as referidas contas. 2) Com base no que dispõe o art. 
56, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba – LOTCE/PB, APLICAR MULTA ao Chefe do Poder Executivo, 
Sr. Humberto dos Santos, CPF n.º 027.112.264-27, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), correspondente a 75,32 Unidades Fiscais 
de Referências do Estado da Paraíba – UFRs/PB. 3) ASSINAR o prazo 
de 60 (sessenta) dias para pagamento voluntário da penalidade, 75,32 
UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 
7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida demonstração do seu 
efetivo adimplemento a este Tribunal dentro do prazo estabelecido, 
cabendo à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício 
máximo de 30 (trinta) dias após o término daquele período, velar pelo 
integral cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do 
Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto 
no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula 
n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 4) 
ENVIAR recomendações no sentido de que o Prefeito de Algodão de 
Jandaíra/PB, Sr. Humberto dos Santos, CPF n.º 027.112.264-27, não 
repita as irregularidades apontadas no relatório da unidade técnica 
deste Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, legais 
e regulamentares pertinentes, notadamente o estabelecido no Parecer 

Normativo PN – TC – 16/2017 e na Resolução Normativa RN – TC – 
05/2005. 5) Independentemente do trânsito em julgado da decisão, 
com supedâneo no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da 
Constituição Federal, REPRESENTAR ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Algodão de Jandaíra/PB, Sr. José 
Alencar Rafael dos Santos, CPF n.º 033.200.924-64, acerca da falta 
de transferência de obrigações previdenciárias devidas pelo 
empregador ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, atinente 
à competência de 2016. 6) Igualmente, independentemente do trânsito 
em julgado da decisão, com apoio no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, 
caput, da Lei Maior, REMETER cópia dos presentes autos à augusta 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba, para as 
providências cabíveis. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB – Plenário Virtual João Pessoa, 27 de janeiro de 2021 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00005/21 
Sessão: 2293 - 03/02/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 06653/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Joaquim Alves Barbosa Filho (Gestor(a)); Rogério 
Lacerda Estrela Alves (Contador(a)); Bruna Barreto Melo 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06653/20, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, com a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho e do Conselheiro em Exercício Oscar Mamede 
Santiago Melo, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao julgamento da 
Egrégia Câmara Municipal de Curral Velho este PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 
GOVERNO do Senhor JOAQUIM ALVES BARBOSA FILHO, na 
qualidade de Prefeito do Município, relativa ao exercício de 2019, 
INFORMANDO à supracitada autoridade que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, conforme dispõe o art. 138, 
parágrafo único, inciso VI, do Regimento Interno do TCE/PB. Registre-
se, publique-se e encaminhe-se. TCE – Sessão Remota do Tribunal 
Pleno. João Pessoa (PB), 03 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00009/21 
Sessão: 2293 - 03/02/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 06653/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Joaquim Alves Barbosa Filho (Gestor(a)); Rogério 
Lacerda Estrela Alves (Contador(a)); Bruna Barreto Melo 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06653/20, sobre a Prestação de Contas de Gestão Administrativa de 
Recursos Públicos, a cargo do Senhor JOAQUIM ALVES BARBOSA 
FILHO, na qualidade de Prefeito do Município de Curral Velho, relativa 
ao exercício de 2019, com a declaração de impedimento do 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho e do Conselheiro em 
Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, ACORDAM os MEMBROS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF, 
parcial em vista do déficit financeiro; II) JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as contas de gestão administrativa de recursos públicos, 
à luz da competência conferida ao Tribunal de Contas pelo inciso II, 
art. 71, da Constituição Federal, ressalvas em razão das 
inconformidades passíveis de recomendações; III) RECOMENDAR 
providências no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela 
Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, bem como às normas infraconstitucionais pertinentes, 
especialmente para: a) Prever nas leis orçamentárias recursos para 
investimentos de modo mais coerente com a realidade do ente 
público, inclusive procedendo aos devidos ajustes nas despesas para 
evitar que o Município deixe de aplicar em área tão relevante para o 
seu desenvolvimento; b) Empenhar e recolher devidamente as 
obrigações previdenciárias; c) Reduzir progressivamente o déficit 
financeiro; d) Adequar a forma de cálculo do parâmetro constitucional 
utilizado para verificação dos limites de repasse de recursos à Câmara 
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Municipal; e e) Corrigir a proporcionalidade entre o número de 
servidores comissionados com relação ao número de efetivos; e IV) 
INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento 
Interno do TCE/PB. Registre-se e publique-se. TCE – Sessão Remota do 
Tribunal Pleno. João Pessoa (PB), 03 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00001/21 
Sessão: 2292 - 27/01/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08208/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Erivan Bezerra Daniel (Gestor(a)); Josélia Maria de 
Sousa Ramos (Contador(a)); Elyene de Carvalho Costa 
(Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EX-
PREFEITO MUNICIPAL DE TACIMA/PB, Sr. Erivan Bezerra Daniel, 
relativa ao exercício financeiro de 2019, e decidiu, em sessão plenária 
hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto do relator, 
emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas, 
encaminhando-o à consideração da Egrégia Câmara de Vereadores 
para julgamento. Presente ao julgamento o Ministério Público de 
Contas junto ao TCE-PB Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – 
Plenário Virtual João Pessoa, 27 de janeiro de 2021 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00002/21 
Sessão: 2292 - 27/01/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08208/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Erivan Bezerra Daniel (Gestor(a)); Josélia Maria de 
Sousa Ramos (Contador(a)); Elyene de Carvalho Costa 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO EX-ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE TACIMA/PB, Sr. Erivan Bezerra Daniel, relativa ao 
exercício financeiro de 2019, acordam os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, por unanimidade, na conformidade do 
voto do relator e com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93, em: 1. JULGAR REGULARES 
COM RESSALVA as contas do ex-gestor na qualidade de Ordenador 
de despesas; 2. DETERMINAR que seja formalizado processo 
específico para apurar o acúmulo de cargos públicos, como também, 
as contratações por excepcional interesse público; 3. RECOMENDAR 
à administração municipal no sentido de guardar estrita observância 
às normas consubstanciadas na Constituição Federal, sobremaneira, 
aos princípios norteadores da Administração Pública, assim como às 
normas infraconstitucionais pertinentes. Presente ao julgamento o 
Ministério Público de Contas junto ao TCE-PB Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE – Plenário Virtual João Pessoa, 27 de janeiro de 2021 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00004/21 
Sessão: 2293 - 03/02/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08479/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Marineidia da Silva Pereira (Gestor(a)); Domingos 
Sávio Alves de Figueiredo (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08479/20, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao julgamento da Egrégia 
Câmara Municipal de Carrapateira este PARECER FAVORÁVEL à 
aprovação da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO da 
Senhora MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA, na qualidade de Prefeita 
do Município, relativa ao exercício de 2019, INFORMANDO à 

supracitada autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e 
provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, conforme dispõe o art. 138, parágrafo único, inciso VI, do 
Regimento Interno do TCE/PB. Registre-se, publique-se e encaminhe-
se. TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. João Pessoa (PB), 03 de 
fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00008/21 
Sessão: 2293 - 03/02/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08479/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Marineidia da Silva Pereira (Gestor(a)); Domingos 
Sávio Alves de Figueiredo (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08479/20, sobre a Prestação de Contas de Gestão Administrativa de 
Recursos Públicos, a cargo da Senhora MARINEIDIA DA SILVA 
PEREIRA, na qualidade de Prefeita do Município de Carrapateira, 
relativa ao exercício de 2019, ACORDAM os MEMBROS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF, 
parcial em razão do transpasse do limite da despesa com pessoal do 
Poder Executivo e dos déficits orçamentário e financeiro; II) JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão administrativa 
de recursos públicos, à luz da competência conferida ao Tribunal de 
Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição Federal, ressalvas em 
razão dos déficits, da despesa com pessoal do Poder Executivo acima 
do limite e do descumprimento de obrigações previdenciárias 
patronais; III) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil reais), valor 
correspondente a 37,15 UFR-PB3 (trinta e sete inteiros e quinze 
centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 
contra a Senhora MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA (CPF 
468.355.634-00), com fulcro no art. 56, II, da LOTCE 18/93, em razão 
da despesa com pessoal do Poder Executivo acima do limite e do 
descumprimento de obrigações previdenciárias patronais, 
ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da 
publicação desta decisão, para recolhimento da multa ao Tesouro do 
Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva; IV) RECOMENDAR a 
adoção de providências no sentido de evitar as falhas diagnosticadas 
pela Auditoria e guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, bem como às normas infraconstitucionais 
pertinentes; e V) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos 
fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se 
novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 
especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 
conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do 
Regimento Interno do TCE/PB. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. João Pessoa (PB), 03 de 
fevereiro de 2021 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00002/21 
Sessão: 2292 - 27/01/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08983/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Manasses Gomes Dantas (Responsável); Veronica 
Souto Henriques Mariano (Contador(a)); Elyene de Carvalho Costa 
(Advogado(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 
31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do 
Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, apreciou os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DO MANDATÁRIO DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA/PB, 
SR. MANASSES GOMES DANTAS, CPF n.º 670.582.304-63, relativa 
ao exercício financeiro de 2019, e decidiu, por unanimidade, em 
sessão plenária realizada nesta data, com as ausências justificadas 
dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e Arthur Paredes 
Cunha Lima, a declaração de impedimento do Conselheiro em 
Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, bem como a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator, em: 1) EMITIR PARECER FAVORÁVEL à 

Página 4 de 24 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08208_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08208_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08479_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08479_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08983_20


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 - Nº 2627 

 

 

 

aprovação das referidas contas, encaminhando a deliberação à 
consideração da eg. Câmara de Vereadores do Município para 
julgamento político, apenas com repercussão acerca da elegibilidade 
ou inelegibilidade da citada autoridade (art. 1º, inciso I, alínea “g”, da 
Lei Complementar Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a 
redação dada pela Lei Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho 
de 2010). 2) INFORMAR à supracitada autoridade que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos autos, 
sendo suscetíveis de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB – Plenário Virtual João Pessoa, 27 
de janeiro de 2021 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00004/21 
Sessão: 2292 - 27/01/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08983/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Manasses Gomes Dantas (Responsável); Veronica 
Souto Henriques Mariano (Contador(a)); Elyene de Carvalho Costa 
(Advogado(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
COMUNA DE BARAÚNA/PB, SR. MANASSES GOMES DANTAS, 
CPF n.º 670.582.304-63, relativas ao exercício financeiro de 2019, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, em sessão plenária 
realizada nesta data, com as ausências justificadas dos Conselheiros Fábio 
Túlio Filgueiras Nogueira e Arthur Paredes Cunha Lima, a declaração 
de impedimento do Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago 
Melo, bem como a convocação do Conselheiro Substituto Renato 
Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, 
em: 1) Com fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da 
Constituição Federal, no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da 
Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 18/1993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
– LOTCE/PB), JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as referidas 
contas. 2) INFORMAR a supracitada autoridade que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 3) ENVIAR 
recomendações no sentido de que o Prefeito do Município de 
Baraúna/PB, Sr. Manasses Gomes Dantas, CPF n.º 670.582.304-63, 
não repita as irregularidades apontadas no relatório da unidade 
técnica deste Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, notadamente quanto ao 
aperfeiçoamento da arrecadação tributária municipal, à execução 
orçamentária o mais próximo possível do delineado na Lei 
Orçamentária Anual – LOA e ao disposto no Parecer Normativo PN – TC – 
00016/17. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB – 
Plenário Virtual João Pessoa, 27 de janeiro de 2021 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00001/21 
Sessão: 2292 - 27/01/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 08994/20 
Jurisdicionado: Fundação Casa de José Américo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Fernando Antonio Moura de Lima (Gestor(a)); Viviane 
Vieira Coutinho Sabino (Ex-Gestor(a)); Teresinha de Lourdes Lima 
Botelho (Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08994/20 que trata da análise da Prestação de Contas da Fundação 
Casa de José Américo, relativa ao exercício financeiro de 2019, sob 
responsabilidade da Sra. Viviane Vieira Coutinho Sabino (01.01.19 a 
10.12.19) e do Sr. Fernando Antônio Moura de Lima (11.12.19 a 
31.12.19), acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em sessão plenária 
realizada nesta data, na conformidade do voto do relator, em: a) julgar 
regular com ressalva a Prestação de Contas Anual da Fundação Casa 
de José Américo - FCJA, relativa ao exercício financeiro de 2019, sob 
responsabilidade da Sra. Viviane Vieira Coutinho Sabino (01.01.19 a 
10.12.19) e do Sr. Fernando Antônio Moura de Lima (11.12.19 a 
31.12.19); b) recomendar à gestão da Fundação Casa de José 

Américo para que seja observado o disposto na RN TC 03/2010, 
quando do envio de documentação a esta Corte de Contas. Presente 
ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário Virtual João 
Pessoa, 27 de janeiro de 2021 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00006/21 
Processo: 08982/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Maria Graciete do Nascimento Dantas (Gestor(a)); 
Sérgio Marcos Torres da Silva (Contador(a)); Ricardo Medeiros de 
Queiroz (Contador(a)); Ana Claudia de Farias Cabral (Interessado(a)); 
Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: 
Maria Graciete do Nascimento Dantas Advogado: Dr. Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (OAB/PB n.º 14.233) Trata-se de pedido de prorrogação 
de prazo para apresentação de defesa, enviado eletronicamente em 
09 de fevereiro de 2021 pelo advogado, Dr. Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar, em nome da ex-Prefeita do Município de São Vicente do 
Seridó/PB, Sra. Maria Graciete do Nascimento Dantas, com 
instrumento procuratório anexado, fl. 3.891. A referida peça está 
encartada aos autos, fl. 3.892, onde o ilustre causídico pleiteia a 
dilação do lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, destacando, em 
síntese, o exíguo termo para organizar a documentação indispensável 
à elaboração da contestação da antiga Alcaidessa. É o breve relatório. 
Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se que a situação 
informada pelo Dr. Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, patrono da Sra. Maria 
Graciete do Nascimento Dantas, pode ser enquadrada no disposto no 
art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, in verbis: Art. 
216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) dias e 
poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, uma 
única vez e por, no máximo, igual período. Ante o exposto, acolho a 
solicitação e determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação da presente decisão, consoante definido 
no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB, destacando, todavia, que o 
aludido mandatário deve apresentar defesa, EXCLUSIVAMENTE, 
acerca das novas irregularidades descritas no relatório técnico, fls. 
3.664/3.878 dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB – 
Gabinete do Relator João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021 Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Relator 

 
Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00008/21 
Processo: 09062/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Jarbas De Melo Azevedo (Gestor(a)); Josélia Maria de 
Sousa Ramos (Procurador(a)); Itamar da Silva Cunha (Contador(a)); 
Marcos Alexandre Melo da Costa (Interessado(a)); Alberto Jorge 
Santos Lima Carvalho (Advogado(a)); Alexandre Soares de Melo 
(Advogado(a)); Romulo Leal Costa (Advogado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Jarbas de Melo Azevedo Advogado: Dr. Alberto Jorge Santos Lima 
Carvalho (OAB/PB n.º 11.106) Trata-se de pedido de prorrogação de 
prazo para apresentação de defesa, enviado eletronicamente em 10 
de fevereiro de 2021 pelo advogado, Dr. Alberto Jorge Santos Lima 
Carvalho, em nome do ex-Prefeito do Município de Pedra Lavrada/PB, 
Sr. Jarbas de Melo Azevedo, com instrumento procuratório anexado, 
fl. 3.144. A referida peça está encartada aos autos, fl. 3.145, onde o 
ilustre causídico, além de requerer a sua devida habilitação, pleiteia a 
dilação do lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, destacando, em 
síntese, o exíguo termo para levantar os documentos e informações 
indispensáveis à elaboração da contestação do antigo Alcaide. É o 
breve relatório. Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se 
que a situação informada pelo Dr. Alberto Jorge Santos Lima 
Carvalho, patrono do Sr. Jarbas de Melo Azevedo, pode ser 
enquadrada no disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB 
– RITCE/PB, in verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa 
é de 15 (quinze) dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a 
juízo do Relator, uma única vez e por, no máximo, igual período. Ante 
o exposto, acolho a solicitação e determino a prorrogação do prazo 
por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
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consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB, 
destacando, todavia, que o aludido mandatário deve apresentar 
defesa, EXCLUSIVAMENTE, acerca das novas irregularidades 
descritas no relatório técnico, fls. 3.008/3.136 dos autos, bem como 
ordeno a habilitação do advogado indicado na procuração acostada ao 
caderno processual, fl. 3.144, pela Secretaria do Tribunal Pleno – 
SECPL. Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB – Gabinete do 
Relator João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021 Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo Relator 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19769/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2020 
Citados: Jacqueline Fernandes de Gusmao (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2859 - 25/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04133/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Intimados: Everton Firmino Batista (Gestor(a)); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2859 - 25/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06373/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2859 - 25/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16780/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Airton Pires de Souza (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2859 - 25/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 08421/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 

Intimados: Jonas de Souza (Responsável); Saionara Lucena Silva 
(Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2859 - 25/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09982/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Intimados: Francisco Cirino da Silva (Gestor(a)); Francisco de Assis 
Remigio II (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 21866/19 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Enio silva Nascimento (Advogado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, 
apresentar o Instrumento Procuratório ou o Ato Administrativo formal 
que o substitua, concernente a defesa encartada aos autos, fls. 75/78, 
em favor da Presidente do Fundo de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Esperança - FUNPREVE, Sra. Camila de 
Oliveira Cunha Coelho da Costa, conforme dispõe o art. 252 do 
Regimento Interno do TCE/PB c/c o art. 104, § 1º, da Lei Nacional n.º 
13.105/2015 (Código de Processo Civil - CPC). 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 17889/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 05283/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: THACIO DA SILVA GOMES, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Thácio da 
Silva Gomes Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo 
por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente 
decisão, concorde definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00084/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06591/17 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
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IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Augusto Carlos Bezerra Aragao (Gestor(a)); Ivonaldo 
Cosmo Pereira Junior (Gestor(a)); Kleyton Cesar Alves da Silva Viriato 
(Ex-Gestor(a)); MARLENE SALVIANO DA SILVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
06.591/17, referente à Aposentadoria Voluntária por idade e tempo de 
contribuição da Sra. Marlene Salviano Freire, ex-ocupante do cargo de 
Professora, matrícula n.º 621, lotada na Secretaria de Educação do 
Município de Bananeiras/PB, ACORDAM os Conselheiros integrantes 
da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do Relatório e do Voto do Relator, bem como do 
Parecer Ministerial, partes integrantes do presente ato formalizador, 
em: 1. Declarar o não cumprimento do Acórdão AC1 TC 00875/2019; 
3. Assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao atual Presidente do Instituto 
Bananeirense de Previdência Municipal – IBPEM, Sr. Allyson Henrique 
Andrade de Oliveira, para cumprir a decisão consubstanciada no 
Acórdão AC1 TC 00875/2019, ou apresente justificativas por meio de 
retificação da Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) ou 
comprovação de que a servidora esteve vinculada ao ente durante 
todo período contributivo. Presente ao julgamento o Representante do 
Ministério Público de Contas. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00082/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06513/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessados: João Idalino Da Silva (Gestor(a)); Marcelo Lourenco de 
Mendonca (Interessado(a)); Marcos Antônio Souto Maior filho 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06.513/19, que tratam de denúncia formulada pelo Sr. Marcelo 
Lourenço de Mendonça, acerca de supostas irregularidades nos 
gastos com locação de veículos para transporte escolar, praticados 
pelo Sr. João Idalino da Silva, Prefeito Constitucional de Dona Inês, 
durante o exercício de 2018, ACORDAM os Membros da Eg. 1ª 
CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do Relatório e Voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em: 1) Conhecer da denúncia formulada e 
julgá-la parcialmente procedente; 2) Aplicar multa pessoal ao 
responsável, Sr. João Idalino da Silva, no valor de R$ 1.000,00 (18,58 
UFR/PB), por restar configurada a hipótese prevista no artigo 56, 
inciso II da LOTCE; assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
o recolhimento voluntário do valor da multa antes referenciada ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena 
de cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do 
artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva 
ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 3) Comunicar ao 
denunciante acerca da decisão ora proferida; 4) Recomendar à atual 
gestão da Prefeitura Municipal de Dona Inês-PB, que evite a 
reiteração das falhas aqui observadas, buscando observar 
fidedignamente as normas legais incidentes sobre transporte escolar, 
notadamente a RN TC nº 04/2006, desta Corte de Contas. Publique-
se, registre-se e cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira 
Câmara - Plenário Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de fevereiro de 
2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00070/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 22658/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Kaline Gaiao Saraiva (Gestor(a)); Josefa Melo da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 22.658/19, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Josefa Melo da Silva, matrícula nº 30097-
7, Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 

realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
023/2019], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00071/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 22748/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Rita Dark da Silva Aquino (Gestor(a)); Maria Nasarete 
Ferreira da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 22.748/19, referente aposentadoria voluntária com 
proventos proporcionais da Sra. Maria Nasarete Ferreira da Silva, 
matrícula nº 904, Agente de Limpeza Urbana, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 195], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00072/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03956/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Maria Antonieta Santos 
Ramos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 03.956/20, referente aposentadoria aposentadoria 
voluntária com proventos integrais a Sra. Maria Antoniêta Santos 
Ramos, matrícula nº 8062, Psicologo Educacional, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria – A nº 006/2020], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 04 de 
fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00073/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15793/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); CARLOS ANTONIO 
BELARMINO ALVES (Interessado(a)); AURICELIA DE ALUSTAU 
BELARMINO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.793/20, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Sr. Carlos Antonio Belarmino Alves, matrícula nº 
321.037-5, Prof. Grad. Esp. D-DE, lotado na Universidade Estadual da 
Paraíba, tendo como beneficiária a Sra. Auricelia de Alustau 
Belarmino, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
JULGAR REGULAR o ato concessivo [Portaria P nº 359], tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados pelo 
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órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton 
Coelho Costa. João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00074/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16145/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); HELOISA HELENA FARIAS 
BEZERRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.145/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Heloisa Helena Bezerra Fernandes Martins, 
matrícula nº 133.956-7, Psicólogo Educacional, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria A nº 0485], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00075/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16152/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); SEVERINO SOARES NETO 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.152/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. Severino Soares Neto, matrícula nº 92.693-
1, Professor de Educação Básica 3, lotado na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria A nº 
0514], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00076/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16163/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); JOSE RAMOS FILHO 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.163/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. José Ramos Filho, matrícula nº 87.342-0, 
Agente Auxiliar de Atividades Administrativas, lotado na Secretaria de 
Estado da Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria A nº 0511], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00080/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16165/20 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); KELSON ALBUQUERQUE 
ARAUJO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.165/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais ao Sr. Kelson Albuquerque Araújo, matrícula nº 
93.454-2, Médico, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria A nº 
0570], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00085/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18120/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); FRANCISCO ANANIAS DA 
SILVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.120/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais ao Sr. Francisco Ananias da Silva, matrícula nº 
99.772-2, Motorista, lotado na Secretaria de Estado do Planejamento e 
Gestão, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria A Nº 
710], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado 
e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente 
ao Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00077/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18161/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DO SOCORRO FARIAS 
RIBEIRO FRAGOSO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.161/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Maria do Socorro Farias Ribeiro Fragoso, 
matrícula nº 103.606-8, Assessor para Assuntos de Administração 
Geral, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório [Portaria A nº 0597], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 04 de 
fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00078/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18163/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); JAILMA CONCEIÇAO DA 
ROCHA (Interessado(a)). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.163/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Jailma Conceição da Rocha, matrícula nº 
112.316-5, Assistente de Administração, lotada na Polícia Militar do 
Estado da Paraíba, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria A nº 0612], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00083/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18165/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); JOSE NUNES DE OLIVEIRA 
JUNIOR (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.165/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais ao Sr. José Nunes de Oliveira Junior, matrícula nº 
093.347-3, Técnico de Nivel Médio, lotado na Secretaria de Estado de 
Segurança e Defesa Social, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria A nº 0588], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00081/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18167/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); JOAO FRANCISCO DA SILVA 
FILHO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.167/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. João Francisco da Silva Filho, matrícula nº 
109.723-7, Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria A nº 0606], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00079/21 
Sessão: 2856 - 04/02/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18169/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DO ROSARIO RAMOS 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.169/20, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria do Rosário Ramos, matrícula nº 
91.748-6, Técnico de Nível Médio, lotada na Secretaria de Estado da 
Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 

voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria A nº 
0609], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 04 de fevereiro de 2021. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00008/21 
Processo: 05283/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Fernandes Coutinho Filho (Contador(a)); 
Rogério Lacerda Estrela Alves (Contador(a)); Thacio da Silva Gomes 
(Interessado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Thácio da Silva Gomes Trata-se de pedido de prorrogação de prazo 
para apresentação de defesa, enviado eletronicamente em 09 de 
fevereiro de 2021 pelo Superintendente do Instituto de Previdência do 
Município de Santa Rita – IPREVSR, Sr. Thácio da Silva Gomes. A 
referida peça está encartada aos autos, fls. 662/663, onde o 
interessado no feito pleiteia a dilação do lapso temporal por mais 15 
(quinze) dias, alegando, em síntese, o exíguo termo para reunir os 
documentos indispensáveis à instrução do presente feito. É o breve 
relatório. Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se que a 
situação informada pelo Superintendente do Instituto de Previdência 
do Município de Santa Rita – IPREVSR, Sr. Thácio da Silva Gomes, pode 
ser enquadrada no disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – 
RITCE/PB, in verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é 
de 15 (quinze) dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a 
juízo do Relator, uma única vez e por, no máximo, igual período. Ante 
o exposto, acolho a solicitação e determino a prorrogação do prazo 
por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
concorde definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB – Gabinete do Relator João Pessoa, 
10 de fevereiro de 2021 Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo Relator 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07533/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Defesa 

Processo: 11228/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
  
Intimados: Cláudio Benedito Silva Furtado (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se pronunciar acerca do apontado pela 
Auditoria às fls. 1272/1279. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04619/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano do 
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Mun. de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 16773/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citado: VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 20354/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citado: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 20763/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citado: RITA DARK DA SILVA AQUINO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 20807/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citado: RITA DARK DA SILVA AQUINO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 20832/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citado: RITA DARK DA SILVA AQUINO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 21636/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citado: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 08307/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 09053/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riachão do Bacamarte 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: GABRIEL QUINTINO DE OLIVEIRA, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Processo: 09053/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riachão do Bacamarte 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: PAULO SERGIO ALVES PESSOA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 09053/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riachão do Bacamarte 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: MARCELO DE FRANCA BARBOSA, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 11616/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00096/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05039/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Desenvolvimento Social do Mun. de 
João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Marta Geruza Moura Gomes (Responsável); Carlos 
Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05039/15, referentes, nessa assentada, à análise de Recurso de 
Reconsideração interposto pela Senhora MARTA GERUZA MOURA 
GOMES, ex-Gestora da Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Município de João Pessoa - SEDES, do Fundo Municipal de 
Assistência Social de João Pessoa – FMAS e do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa – FUNDEC, em face 
da decisão consubstanciada no Acórdão AC2 - TC 01904/20, lavrado 
pelos membros desta colenda Segunda Câmara do TCE/PB quando 
do julgamento das contas anuais relativas ao exercício de 2013., 
ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator em: I) Preliminarmente, CONHECER do 
Recurso de Reconsideração interposto; II) No mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO PARCIAL, apenas para reduzir montante relativo à 
imputação de débito, que passa a ser de R$99.763,00 (noventa e nove 
mil, setecentos e sessenta três reais), valor correspondente a 1.923,33 
UFR-PB (um mil, novecentos e vinte e três inteiros e trinta e três 
centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 
em virtude de despesas não comprovadas com as seguintes 
entidades: Associação Recreativa Cultural e Artística (R$35.000,00); e 
Congregação Holística da Paraíba (R$64.763,00); e III) MANTER 
incólumes os demais termos da decisão recorrida. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00085/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10366/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Moacir do Carmo Tenorio Junior (Gestor(a)); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque (Gestor(a)); Roberto 
Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de Azevedo 
(Interessado(a)); JOSE GERMANO DE LIMA (Interessado(a)); Victor 
Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10366/16, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) JOSÉ GERMANO DE LIMA, matrícula 
93.213-2, no cargo de Vigilante, lotado(a) no(a) Superintendência 
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Executiva de Mobilidade Urbana do Município de João Pessoa, em 
face da legalidade do ato de concessão (Portaria 001/2016) e do 
cálculo de seu valor (fls. 98/99). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00090/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02147/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
Interessados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes (Gestor(a)); Vanuza 
Silveira de Souza Momm (Ex-Gestor(a)); RENATO FERNANDES DE 
OLIVEIRA (Interessado(a)); JANE CLEIDE VALERO DOS SANTOS 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) JANE CLEIDE 
VALERO DOS SANTOS, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Renato Fernandes de Oliveira, Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 0495, inativo, tendo como fundamento o Art. 40, §7º inciso 
I e §8º da CF/88 (Redação da EC 41/2003), determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00113/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07611/17 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Curimataú e 
seridó Paraibano 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Charles Cristiano Inácio Da Silva (Gestor(a)); Benedito 
Venâncio da Fonseca Júnior (Assessor Técnico); Edgard José Pessoa 
de Queiroz (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07611/17, que trata da análise de Chamada Pública Nº 0002/2017, 
realizada pelo Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Curimataú e Seridó Paraibano (CIMSC), tendo como gestor 
responsável o Sr. Charles Cristiano Inácio da Silva e tendo por objeto 
a prestação de serviços especializados de saúde, para atendimento 
das necessidades dos municípios consorciados, ACORDAM os 
Conselheiros da 2ª C MARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, em: I. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o procedimento 
em análise; e II. RECOMENDAR à atual gestão do consórcio maior 
observância das disposições da Lei de Licitações e Contratos em 
procedimentos vindouros. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00092/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09600/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Diogo Flávio 
Lyra Batista (Ex-Gestor(a)); Raphael Alexander Rosa Romero 
(Interessado(a)); MARIA DE FATIMA SANTANA SOUSA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria por invalidez do(a) 
servidor(a) MARIA DE FATIMA SANTANA SOUSA, no cargo de 
Enfermeiro(a), matrícula nº 9959, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Campina Grande, tendo como fundamento o 
art. 40, § 1º, inciso I da CF/88, in fine, (Redação dada pela EC 
41/2003) c/c art. 6º-A da EC 41/2003 (incluído pela EC 70/2012), 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00111/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 11633/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 

Interessados: Geraldo Moura Ramos (Gestor(a)); Carlos Gilmar Lira 
Ribeiro (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11633/17, ACORDAM os Conselheiros da 2ª C MARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: I. JULGAR REGULARES o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 006/2017 e os Contratos n° 029/2017, 030/2017, 
031/2017 e 067/2017, seus termos aditivos, dele decorrentes, tendo 
como autoridade homologadora o prefeito, Sr. Geraldo Moura Ramos; 
e II. RECOMENDAR à Administração no sentido de guardar aos 
futuros procedimentos estrita observância aos princípios e à legislação 
pertinente à matéria, em especial, quanto a devida motivação quando 
da celebração de termos aditivos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00093/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13831/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)); Italo Beltrao de 
Lucena Cordula (Interessado(a)); JOSINETE DE SENA 
ALBUQUERQUE GOES (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSINETE DE SENA ALBUQUERQUE 
GOES, no cargo de Professor S, matrícula nº 00.663-7, lotado(a) na 
Secretaria de Educação do Município de Cabedelo, tendo como 
fundamento o Art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 
40 da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00117/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 01972/18 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Curimataú e 
seridó Paraibano 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Charles Cristiano Inácio Da Silva (Gestor(a)); Eduardo 
Ronielle Guimaraes Martins Dantas (Gestor(a)); Benedito Venâncio da 
Fonseca Júnior (Assessor Técnico); Tathiana Michelle Meira da Silva 
(Advogado(a)); Edgard José Pessoa de Queiroz (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
1972/18, que trata da análise de Chamada Pública Nº 0003/2017, 
realizada pelo Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Curimataú e Seridó Paraibano (CIMSC), tendo como gestor 
responsável o Sr. Charles Cristiano Inácio da Silva e tendo por objeto 
a prestação de serviços especializados de saúde, para atendimento 
das necessidades dos municípios consorciados, ACORDAM os 
Conselheiros da 2ª C MARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, em: I. JULGAR REGULAR o Chamamento Público nº 0003/2017, 
tendo como autoridade homologadora o ex-gestor do consórcio, Sr. 
Charles Cristiano Inácio da Silva, para credenciamento de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços especializados de 
saúde, compreendendo consultas, punção biópsia, exames, laudos e 
outros procedimentos em atenção especializada. II. RECOMENDAR à 
Administração no sentido de guardar aos futuros procedimentos, 
especial atenção ao envio dos documentos solicitados por esta Corte, 
visando conferir maior agilidade na análise destes e gerando menores 
custos processuais no âmbito deste Tribunal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00106/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02433/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Magno Silva Martins (Gestor(a)); Francisco das Chagas 
Ferreira de Araújo (Assessor Técnico); Rodrigo Lima Maia 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02433/18, referente ao Pregão Presencial nº 01/2018 e ao decursivo 
contrato, de nº 00003/2018-CPL, procedidos pela Prefeitura Municipal 
de Passagem, através do Prefeito Magno Silva Martins, objetivando a 
contratação de empresa especializada para implantação e operação 
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de sistema informatizado (on line) integrado com a gestão de frota de 
veículos, com vistas ao fornecimento contínuo e ininterrupto de 
combustíveis, através da tecnologia de cartão e vale em papel, para 
os veículos automotores do município, com rede de estabelecimento 
credenciada, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª C MARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, acatando a proposta de decisão do Relator, na sessão 
realizada nesta data, em: I. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a 
licitação e o contrato mencionados; II. CONSIDERAR PROCEDENTE 
a denúncia; III. APLICAR A MULTA PESSOAL de R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais), equivalente a 27,86 Unidades Fiscais de 
Referência (UFR/PB), ao Sr. Magno Silva Martins, Prefeito Municipal, 
com fundamento no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, em 
face das irregularidades anotadas no presente processo, assinando-
lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, para recolhimento voluntário ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena 
de cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 
71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; IV. DETERMINAR a 
comunicação do presente julgamento ao denunciante, empresa 
TRIVALE ADMINISTRAÇÃO Ltda (Rua Machado de Assis, 904, 
Centro, Uberlândia - MG - CNPJ: 00.604.122/0001-97; e V. 
RECOMENDAR ao atual Prefeito maior observância dos termos da lei 
de licitações e contratos, evitando a repetição de falhas como as 
anotadas nos presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00100/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 11441/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Gomes da Costa Netto (Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11441/18, relativos à análise de denúncias anônimas, formalizadas a 
partir dos anexados Documento TC 49573/18, Documento TC 
49577/18 e Processo TC 11442/18, impetradas em face da Prefeitura 
Municipal de São José de Espinharas, sob a Gestão do Prefeito, 
Senhor ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO, sobre irregularidades 
em locação de veículos, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
CONHECER dos fatos como inspeção especial e JULGÁ-LOS 
IMPROCEDENTES; II) RECOMENDAR que a gestão municipal 
cumpra integralmente as disposições da Lei 8.666/93; III) EXPEDIR 
COMUNICAÇÃO aos interessados; e IV) DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00109/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15779/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2018 
Interessados: Caio Rodrigo Bezerra Paixão (Gestor(a)); Alessio 
Trindade de Barros (Gestor(a)); Claudia Luciana de Sousa Mascena 
Veras (Gestor(a)); Veronica Dias Vieira (Contador(a)); Kalliany 
Michelle Leite dos Santos (Assessor Técnico); Gregory Primeiro 
Fernandes de Paiva (Assessor Técnico); José Rogério Costa Silva 
(Interessado(a)); Henrique César B. Lacerda (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15779/18, ACORDAM os Conselheiros da 2ª C MARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: I. CONSIDERAR CUMPRIDO o item item 
"V" do Acórdão AC2-TC- 02176/18; II. JULGAR REGULAR a 
acumulação dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Professor 
do ensino básico, ocupados pelo servidor Henrique César B. Lacerda, 
CPF 853101074- 87, conforme compatibilidade de horários 
demonstrada nos autos permissão legal trazida pela Lei 11.350/06; III. 
ARQUIVAR o presente feito. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00115/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02809/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Nivaldo de Araújo (Gestor(a)); Rodrigo Lima Maia 
(Advogado(a)). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02809/19, que trata da análise do Pregão Presencial nº 01/2019 e 
contrato n° 003/2019-CPL , realizado pela Prefeitura Municipal de 
Umbuzeiro, tendo como responsável o Prefeito, Sr. José Nivaldo de 
Araújo, cujo o objeto foi a contratação de empresa para “aquisição 
parcelada de combustíveis, lubrificantes diversos, com entrega parcelada, 
mediante requisição diária e/ou periódica, destinados ao 
abastecimento dos veículos locados e os veículos pertencentes à frota 
municipal, ACORDAM os Conselheiros da 2ª C MARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: I. JULGAR REGULAR com ressalva O 
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2019 e o CONTRATO n.º 3/2019-CPL 
dele decorrente; II. RECOMENDAR no sentido de que o item 19 do 
Edital n.º 1/2019 e a cláusula quarta do Contrato n.º 3/2019-CPL 
sejam interpretadas como descritivas de hipóteses de revisão 
contratual, a qual deve observar todos os pressupostos formais e 
fático-jurídicos necessários para viabilizá-la; III. RECOMENDAR à 
gestão do município de Umbuzeiro para que haja observância da Lei 
n.º 8.666/93 e da Lei n.º 10.192/2001 no tocante ao reajuste de preços 
contratuais e, em especial: a) Para que se verifique a viabilidade de se 
adotar o critério de menor preço obtido por maior desconto ofertado 
sobre o preço praticado na bomba para o preço à vista, tendo como 
limite máximo de preço a média pesquisada pela ANP na região mais 
próxima; b) Para que se empreguem esforços, em futuras 
contratações, para estimular a competição e atrair mais participantes 
ao processo licitatório, a fim de propiciar a contratação mais vantajosa 
para a Administração Pública. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00087/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03720/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Aldo Lustosa da Silva (Gestor(a)); Gleiton Carmo 
Silvestre (Interessado(a)); Vilson Lacerda Brasileiro (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03720/19, referentes à análise do Pregão Presencial 001/2019 e do 
Contrato 001/2019 dele decorrente, materializados pelo Município de 
Imaculada, sob a responsabilidade do Prefeito, Senhor ALDO 
LUSTOSA DA SILVA, tendo por objetivo a aquisição parcelada de 
combustíveis para atender os veículos da frota oficial do Município, 
ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto 
do Relator, em: I) JULGAR IRREGULARES o Pregão Presencial 
001/2019 e o Contrato 001/2019 dele decorrente; II) APLICAR 
MULTAS individuais de R$2.000,00 (dois mil reais) cada uma, valor 
correspondente a 37,15 UFR-PB (trinta e sete inteiros e quinze 
centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 
ao Senhor ALDO LUSTOSA DA SILVA (CPF 023.679.214-82) e ao 
Senhor GLEITON CARMO SILVESTRE (CPF 040.612.904-52), com 
fulcro no art. 56, II da LOTCE 18/93, em razão do descumprimento da 
Lei 8.666/93, ASSINANDO-LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
contado da publicação desta decisão, para recolhimento da multa ao 
Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; III) ASSINAR 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, 
à gestão municipal para restabelecer a legalidade da contratação do 
objeto do certame ora julgado irregular, caso ainda vigente o contrato; 
IV) RECOMENDAR no sentido de que as irregularidades detectadas 
pela Auditoria no processo licitatório sob apreciação sejam evitadas 
em certames futuros; V) COMUNICAR o teor do presente processo à 
Promotoria de Justiça com atuação no Município de Imaculada; VI) 
REMETER cópia da presente decisão à Auditoria (DIAGM VI) para 
avaliação das despesas e verificação do cumprimento do item III no 
acompanhamento da gestão ou na prestação de contas, conforme o 
caso; e VII) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00094/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04026/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Ivanildo de 
Oliveira (Interessado(a)); Helena da Costa Oliveira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) HELENA DA 
COSTA OLIVEIRA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a): 
Ivanildo de Oliveira, matrícula nº 00053-1, Pedreiro, com lotação no(a) 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Lagoa Seca, tendo como 
fundamento o art. 40, §7º inciso I e §8º da CF/88 (Redação da EC 
41/2003), determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00088/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 06392/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Sertãozinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: José de Sousa Machado (Gestor(a)); Espedito Rufino 
dos Santos (Gestor(a)); Gilsandro Costa de Macedo (Contador(a)); 
Debora dos Santos Alverga (Interessado(a)); Carlos Roberto Batista 
Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06392/19, referentes à análise da prestação de contas advinda do 
Instituto de Previdência do Município de Sertãozinho - IPMS, relativa 
ao exercício de 2018, de responsabilidade do Senhor ESPEDITO 
RUFINO DOS SANTOS, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: I) JULGAR 
REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas ora examinada, 
ressalvas em virtude dos fatos passíveis de recomendações; II) 
RECOMENDAR à atual gestão do Instituto de Previdência do 
Município de Sertãozinho – IPMS, no sentido de corrigir e/ou prevenir os 
fatos indicados nos relatórios da Auditoria, notadamente sobre a compensação 
previdenciária, os instrumentos de gestão dos recursos, a implementação 
do plano de custeio suplementar, a avaliação atuarial, os termos de 
parcelamento e o cadastro de servidores no SAGRES; e III) 
INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento 
Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00095/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 08076/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Ademilde Franca de 
Macedo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ADEMILDE FRANÇA DE MACEDO, no 
cargo de Professor de Educação Básica I, matrícula nº 10150, 
lotado(a) na Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 
41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00097/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09115/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Margarida 
Demetrio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição do(a) servidor(a) MARGARIDA DEMETRIO, no 
cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 218, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação de Lagoa Seca, tendo como fundamento o art. 

40, § 1º, inciso III, alínea “b" da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00099/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09653/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Fernanda 
Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Josilene Ribeiro da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSILENE RIBEIRO DA SILVA, no 
cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 24.984-0, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00101/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10024/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Severino Joao da 
Silva (Interessado(a)); Luzia Maria da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) LUZIA MARIA 
DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a): Severino 
João da Silva, matrícula nº 00184-8, Vigilante Municipal, com lotação 
no(a) Secretaria de Administração do Município de Lagoa Seca, tendo 
como fundamento o art. 40, §7º inciso II e §8º da CF/88 (Redação da 
EC 41/2003), determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00119/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10162/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); FAUSTA MARIA DOS 
SANTOS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) FAUSTA MARIA DOS SANTOS, no 
cargo de Assistente de Enfermagem I, matrícula nº 10632, lotado(a) 
no Secretaria de Saúde do Município de Campina Grande, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00102/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 11180/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Maria do Socorro de Souza Rego Lucena (Gestor(a)); 
Maria Jose da Silva Santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição especial com proventos integrais do(a) servidor(a) MARIA 
JOSÉ DA SILVA SANTOS, no cargo de Zeladora, matrícula nº 
020.153-7, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação de 
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Queimadas, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 
41/03, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00120/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13067/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Jose Alexandre Neto 
(Interessado(a)); Josefa Ramos Alexandre (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) JOSEFA 
RAMOS ALEXANDRE, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
José Alexandre Neto, matrícula nº 24.707-3, Assessor Administrativo 
III, com lotação na Secretaria de Cultura do Município de Campina 
Grande, tendo como fundamento o art. 40, §7º inciso I e § 8º da CF/88 
(Redação da EC 41/2003), determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00110/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13985/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Interessados: Geraldo Nobre Cavalcante (Gestor(a)); Marco Aurélio 
de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13985/19, ACORDAM os Conselheiros da 2ª C MARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: I. ARQUIVAR o presente processo, em 
razão da perda do objeto. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00121/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 15452/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); JOSE FERREIRA NETO (Interessado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSÉ FERREIRA NETO, no cargo de 
Assessor para assuntos da Administração Geral, matrícula nº 079.706-
5, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Saúde, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00108/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16867/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Luzia Maria Marinho Leite Pinto (Gestor(a)); Joseneide 
da Mata Silva Siqueira (Assessor Técnico); Marco Aurélio de Medeiros 
Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
16867/19, ACORDAM os Conselheiros da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: I. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS 
da Inexigibilidade n° 16.559/2019 e do contrato dele decorrente, tendo 
como autoridade homologadora a ex-Secretária de Saúde, Sra. Luzia 
Maria Marinho Leite Pinto, visando a contratação de serviços 
hospitalares (média e alta complexidade) para atendimento na rede 
complementar de assistência em saúde, a fim de atender a área de 
abrangência da gestão do SUS. II. RECOMENDAR à Administração 

no sentido de guardar aos futuros procedimentos estrita observância 
aos princípios e à legislação pertinente à matéria, em especial, quanto 
à comprovação de regularidade fiscal e jurídica das empresas 
participantes dos certames licitatórios. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00122/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 16965/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Maria do Socorro de Souza Rego Lucena (Gestor(a)); 
Maria de Souza Macedo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DE SOUZA MACEDO, no cargo 
de Zeladora, matrícula nº 020177-4, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação de Queimadas, tendo como fundamento o Art. 6º, incisos 
I, II, III, IV da EC 41/03, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00123/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 17412/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Maria Zilma Batista 
Guimaraes (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA ZILMA BATISTA GUIMARAES, 
no cargo de Assessor Administrativo III, matrícula nº 6276, lotado(a) 
no Secretaria de Educação do Município de Campina Grande, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00124/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 17496/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Maria do Socorro Dias de 
Toledo Farias (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO DIAS DE 
TOLEDO FARIAS, no cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 
4444, lotado(a) no Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00125/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 17562/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Maria do Socorro Vieira 
Remigio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO VIEIRA 
REMIGIO, no cargo de Professor de Educação Básica I, matrícula nº 

Página 14 de 24 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13067_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13985_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15452_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16867_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16965_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17412_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17496_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17562_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 - Nº 2627 

 

 

 

10759, lotado(a) na Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 
41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00126/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 17729/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Juliana 
Mateus Ribeiro (Interessado(a)); Juvenil Juvenal de Souza 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JUVENIL JUVENAL DE SOUZA, no 
cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 16.399-6, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00127/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 17856/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Maria do Socorro 
Lucena (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO LUCENA, no 
cargo de Professor(a), matrícula nº 03368-5, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação de Lagoa Seca, tendo como fundamento o art. 
6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00107/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 17984/19 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Felix Araújo Neto (Gestor(a)); Setor 7 - Engenharia E 
Consultoria Ltda - Me (Interessado(a)); Vinicius José Carneiro Barreto 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
17984/19, RESOLVEM os Conselheiros da 2ª C MARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: I. ARQUIVAR o presente processo, por 
perda do objeto. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00128/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 19046/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Angela Cristine 
Albuquerque Araujo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ANGELA CRISTINE ALBUQUERQUE 
ARAUJO, no cargo de Analista de Patologia Clínica, matrícula nº 
1303, lotado(a) no Secretaria de Saúde do Município de Campina 

Grande, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00129/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 19145/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); CARLEIDE ARRUDA DE OLIVEIRA QUINHO 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) CARLEIDE ARRUDA DE OLIVEIRA 
QUINHO, no cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 612.402-0, 
lotado(a) no(a) Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IASS, 
tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00130/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 20001/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Eugenio 
Figueiredo de Albuquerque Junior (Interessado(a)); Jose Ferreira do 
Nascimento (Interessado(a)); Fatima Maria Araujo do Nascimento 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) FATIMA 
MARIA ARAUJO DO NASCIMENTO, beneficiário(a) do(a) ex-
servidor(a) falecido(a) José Ferreira do Nascimento, Agente 
Administrativo, matrícula nº 15.456-3, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de João Pessoa, tendo como fundamento o 
art. 40, §7º inciso II e § 8º da CF/88 (Redação da EC 41/2003), 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00089/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 20294/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Carmelucia de Sena Abdias 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) CARMELUCIA DE SENA ABDIAS, no 
cargo de Assistente de Enfermagem I, matrícula nº 10827, lotado(a) 
no Secretaria de Saúde do Município de Campina Grande, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00131/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 21280/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Maria Cristina Monteiro 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
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conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição do(a) servidor(a) MARIA CRISTINA 
MONTEIRO, no cargo de Professor de Educação Básica III, matrícula 
nº 13485, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação de Campina 
Grande, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b" da 
CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00132/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 21412/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Maria Joelina de Oliveira 
Medeiros (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição do(a) servidor(a) MARIA JOELINA DE 
OLIVEIRA MEDEIROS, no cargo de Professor de Educação Básica II, 
matrícula nº 12954, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação de 
Campina Grande, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b" da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00133/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 22179/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Fernanda 
Queiroga de Sousa (Interessado(a)); João Batista Alves da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria por invalidez do(a) 
servidor(a) JOÃO BATISTA ALVES DA SILVA, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, matrícula nº 93.320-1, lotado(a) no(a) 
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana do Município de 
João Pessoa, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, inciso I da 
CF/88, (Redação dada pela EC 41/2003) c/c art. 6º-A da EC 41/2003 
(incluído pela EC 70/2012), determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00091/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 22657/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)); Samir 
Rezende Siviero (Interessado(a)); Cooperativa dos Neurocirurgioes, 
Neurologistas E Cirurgioes Vasculares do Estado da Paraiba Ltda - 
Neurovasc (Interessado(a)); Raphael Franklin Moura da Silva 
(Interessado(a)); Alexandre Marques de Fraga (Interessado(a)); 
Instituto Acqua - Acao, Cidadania, Qualidade Urbana E Ambiental 
(Interessado(a)); Valderi Ferreira da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
22657/19, no qual se apreciam, neste momento, Embargos de 
Declaração manejados pela Organização Social INSTITUTO ACQUA - 
AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL e pelo 
Senhor VALDERI FERREIRA DA SILVA, sustentando haver 
contradição no Acórdão AC2 – TC 02195/20, proferido por esta colenda 
Câmara quando da análise de denúncia formulada pela COOPERATIVA DOS 
NEUROCIRURGIÕES, NEUROLOGISTAS E CIRURGIÕES 
VASCULARES DO ESTADO DA PARAÍBA LTDA – NEUROVASC 
(CNPJ 11.747.701/0001-05), em face da entidade embargante e da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA, sobre atraso no 
pagamento de serviços médicos prestados no Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena e Unidade de Retaguarda, 
ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 

conforme voto do Relator, em, preliminarmente, CONHECER do 
recurso de Embargos de Declaração interposto e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão recorrida. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00091/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 22657/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)); Samir 
Rezende Siviero (Interessado(a)); Cooperativa dos Neurocirurgioes, 
Neurologistas E Cirurgioes Vasculares do Estado da Paraiba Ltda - 
Neurovasc (Interessado(a)); Raphael Franklin Moura da Silva 
(Interessado(a)); Alexandre Marques de Fraga (Interessado(a)); 
Instituto Acqua - Acao, Cidadania, Qualidade Urbana E Ambiental 
(Interessado(a)); Valderi Ferreira da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
22657/19, no qual se apreciam, neste momento, Embargos de 
Declaração manejados pela Organização Social INSTITUTO ACQUA - 
AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL e pelo 
Senhor VALDERI FERREIRA DA SILVA, sustentando haver 
contradição no Acórdão AC2 – TC 02195/20, proferido por esta colenda 
Câmara quando da análise de denúncia formulada pela COOPERATIVA DOS 
NEUROCIRURGIÕES, NEUROLOGISTAS E CIRURGIÕES 
VASCULARES DO ESTADO DA PARAÍBA LTDA – NEUROVASC 
(CNPJ 11.747.701/0001-05), em face da entidade embargante e da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA, sobre atraso no 
pagamento de serviços médicos prestados no Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena e Unidade de Retaguarda, 
ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em, preliminarmente, CONHECER do 
recurso de Embargos de Declaração interposto e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão recorrida. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00135/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 00566/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Ana Maria Lopes de 
Azevedo Freire (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição do(a) servidor(a) ANA MARIA LOPES DE 
AZEVEDO FREIRE, no cargo de Médico II, matrícula nº 12303, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande, 
tendo como fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b" da CF/88 c/c 
art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00098/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 01991/20 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: Norio de Carvalho Guerra (Gestor(a)); Josenildo 
Santiago (Ex-Gestor(a)); Rozenise Carneiro da Cunha 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria por invalidez do(a) 
servidor(a) ROZENISE CARNEIRO DA CUNHA, no cargo de 
Professor, matrícula nº 1675, lotado(a) na Secretaria de Educação e 
Cultura do Município do Conde, tendo como fundamento o Art. 40, §1º, 
inciso I, da CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/03, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00086/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02648/20 
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Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Jolly Arruda Camara 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02648/20, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição do(a) Senhor(a) JOLLY ARRUDA CÂMARA, 
matrícula 14294, no cargo de Médica I, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Saúde do Município de Campina Grande, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A 0230/2019) e do cálculo de seu valor (fls. 
43 e 45). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00105/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09045/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itatuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Fernando Manoel de Melo Andrade (Gestor(a)); Flávio 
Laurentino Correia (Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas anuais da Mesa da Câmara Municipal de Itatuba, relativa ao 
exercício financeiro de 2019, tendo como responsável o Presidente 
Fernando Manoel de Melo Andrade, ACORDAM os Conselheiros da 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade de votos, acatando a proposta de decisão do Relator, 
com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da 
Paraíba, e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 18/93, 
na sessão hoje realizada, em JULGAR REGULAR a mencionada 
prestação de contas. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00134/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 19523/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Adalberto Guimaraes de 
Lima (Interessado(a)); Merciane Alves da Cruz (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MERCIANE 
ALVES DA CRUZ, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Adalberto Guimaraes de Lima, matrícula nº 10547, Vigia, com lotação 
na Secretaria de Educação do Município de Campina Grande, tendo 
como fundamento o art. 40, §7º inciso II e § 8º da CF/88 (Redação da 
EC 41/2003), determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00104/21 
Sessão: 3019 - 09/02/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 21158/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Vanusa Gomes de Sousa (Gestor(a)); Maria Goncalves 
dos Santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA GONCALVES DOS SANTOS, no 
cargo de Zeladora, matrícula nº 591, lotado(a) na Secretaria de 
Educação de Diamante, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, 
III, IV da EC 41/03, determinando-se o arquivamento do processo. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06278/17 

Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09084/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13463/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13493/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02333/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17336/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Joelma Leite Demesio (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00507/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sousa 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2020 
Citados: Radames Genesis Marques Estrela (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01844/21 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Citados: Liudmila Carneiro Nunes de Lira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00227/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
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Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, através do Portal do Gestor, em arquivo PDF, os 
seguintes documentos: 1. Documentos de encaminhamento 
obrigatório (TODOS os RPPS) a) Informação a respeito da existência 
de segregação de massas e encaminhamento da legislação que a 
tenha implementado, caso existente, com a comprovação de sua 
publicação e indicação da data de corte nela estabelecida. b) 
Alíquotas de contribuição patronal (custo normal e suplementar) e do 
servidor aplicadas em cada mês de 2020. Em caso de segregação de 
massas, as alíquotas de contribuição devem ser apresentadas de 
forma individualizada para cada plano/fundo. c) Legislação que 
prevê/autoriza as alíquotas de contribuição (patronal - custo normal, 
patronal - custo suplementar e servidor) aplicadas no exercício de 
2020, com a comprovação de sua publicação. d) Legislação local 
referente à alteração prevista na reforma previdenciária – EC nº 103/19 
(lei ou projeto de lei e processo legislativo), incluindo todas as demais 
normas alteradas em função da reforma. Em caso de a(s) lei(s) já 
estar(em) em vigor, encaminhar o comprovante de sua publicação. 2. 
Documento a ser encaminhado APENAS no caso de existir, no ente 
federativo, SEGREGAÇÃO DE MASSAS: a) Resumos mensais das 
folhas de pagamento (inclusive 13º salário) relativas ao exercício 
2020, dos servidores efetivos da Prefeitura (na qual devem estar 
incluídas todas as Secretarias), da Câmara Municipal e de cada 
entidade da Administração Indireta que possua servidores vinculados 
ao Regime Próprio de Previdência Social. Deve o resumo da folha de 
pagamento ser apresentado de forma individualizada para cada 
plano/fundo, contendo as seguintes informações: nome de cada 
parcela remuneratória referente a vantagens e descontos e valor total 
de cada parcela. Observação: o resumo a ser encaminhado 
corresponde à totalização da folha (não precisa ser detalhado por 
servidor).  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 41283/20 
Número da Licitação: 00029/2020 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Segunda Chamada - Prestação de serviço de engenharia 
para execução de ligação de água do município de Santo André, no 
estado da Paraíba. 
Data do Certame: 09/03/2021 às 10:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. Licitação no BB 856235 
Valor Estimado: R$ 468.025,48 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 65976/20 
Número da Licitação: 00130/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 100.000 
(CEM MIL) UNIDADES DE CESTAS BÁSICAS 
Data do Certame: 26/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 
Observações: A SEGUNDA CHAMADA AGENDADA PARA O DIA 
23/11/2020 FOI FRACASSADA. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 01388/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO 1.8, zero km, 
DESTINADA AO GABINETE DO PREFEITO 
Data do Certame: 23/02/2021 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Documento TCE nº: 03015/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CARIRI - PB 
Data do Certame: 26/02/2021 às 10:00 
Local do Certame: www.bll.org.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 07212/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição de combustíveis para abastecimento na Cidade de 
João Pessoa-PB, de forma parcelada, destinados abastecimento dos 
veículos oficias, aos locados ou a disposição, mediante as 
necessidades das secretarias. 
Data do Certame: 23/02/2021 às 08:30 
Local do Certame: Rua Fausto de Almeida Costa, s/n bairro centro 
Valor Estimado: R$ 578.100,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 07218/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Locação de veículos, para atender as necessidades de 
diversas Secretarias do Município de Juarez Távora. 
Data do Certame: 23/02/2021 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Valor Estimado: R$ 1.004.400,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Documento TCE nº: 07224/21 
Número da Licitação: 00008/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de veículo tipo caminhão compactador de lixo 
com capacidade para 06 (seis) toneladas, em bom estado de uso e 
conservação de segurança, com no máximo dez anos de uso, e 
manutenção e troca de pneus por conta da contratada, pelo período 
de 11 (onze) meses, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 
10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas 
alterações posteriores. 
Data do Certame: 19/02/2021 às 07:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
Valor Estimado: R$ 127.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 07242/21 
Número da Licitação: 00007/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
Data do Certame: 23/02/2021 às 08:30 
Local do Certame: no Plenário Municipal - sede Câmara Municipal 
Observações: INFORMAÇÕES: Sala de Reuniões da CPL, 08 às 12 
h 83 3313-1100 ou licitacaoboavista@gmail.com. Edital: 
www.boavista.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 07249/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=41283_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=65976_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=01388_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=03015_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=07212_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=07218_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=07224_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=07242_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=07249_21
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE LIMPEZA E HIGIENE 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE JACARAÚ PARA O 
EXERCICIO 2021. 
Data do Certame: 24/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ - SALA 
DA CPL 

 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Documento TCE nº: 07268/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Resmas de Papel Sulfite A4, para atender as 
necessidades do Instituto de Previdência do Município de João 
Pessoa. 
Data do Certame: 22/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 07295/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de gás butano, água mineral e seus respectivos 
vasilhames, destinado ao atendimento da demanda de todos os 
órgãos da Administração Municipal, como também para doação às 
famílias carentes, nos termos da legislação em vigor. 
Data do Certame: 23/02/2021 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alhandra 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 07297/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço coleta, 
transporte, incineração, tratamento e destinação final dos resíduos de 
saúde. 
Data do Certame: 23/02/2021 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alhandra 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 07300/21 
Número da Licitação: 00003/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares, de 
A a Z da linha Farma, considerando o maior desconto ofertado sobre o 
preço da tabela oficial de medicamentos da revista ABC Farma, órgão 
oficial da associação brasileira de comércio farmacêutico, com 
solicitação diária e entrega imediata, nos quantitativos solicitados 
pelas Secretárias de Saúde e Ação Social, Cidadania e Habitação, 
para distribuição gratuita a população carente do município. A 
estimativa mensal é no valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais) pelo período de 10 meses. 
Data do Certame: 25/02/2021 às 12:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alhandra 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 07302/21 
Número da Licitação: 00005/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de licenciamento, consultoria, 
instalação, implantação, treinamento, suporte técnico, manutenção e 
evolução de sistemas no âmbito da Prefeitura Municipal, em 
local/unidade/indicada pela CONTRATATE, para provimento de 
serviços digitais e automatização completa dos processos internos e 
internos, comunicação interna e externa oficial, provimento de 
processos natu–digitais, central de atendimento, gestão eletrônica, 

Portais institucional e da Transparência ativa e passiva com 
monitoramento e sistema de administração e controle de 
contratos/licitações. 
Data do Certame: 24/02/2021 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alhandra 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 
Documento TCE nº: 07304/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTOS DE PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS 
NOVOS E GENUÍNOS/SIMILARES, POR PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERECIDO DA LINHA RENAULT, FIAT, ETC, PARA 
OS VEÍCULOS UTILITÁRIOS MOVIDOS A DIESEL S10 E 
GASOLINA, COM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA, DE DE 
PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITAPOROROCA. 
Data do Certame: 18/02/2021 às 08:10 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 07307/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada em tecnologia da informação para prestação de serviços 
no SIGEDUC – Sistema Integrado de Gestão da Educação, quais sejam, 
Adequação/Configuração, Implantação/Instalação, Treinamento, 
Hospedagem, sustentação/manutenção e customização. O Sistema de 
Gestão Integrado de Gestão da Educação é uma solução consolidada 
e em pleno uso, foi desenvolvida pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte e cedida gratuitamente ao Município, conforme as 
melhores práticas de cooperação entre entes públicos no intuito de 
gerar economicidade. 
Data do Certame: 24/02/2021 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alhandra 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 07308/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus 
para uso nos veículos da frota pública Municipal, conforme 
especificações técnicas constantes no termo de referência. 
Data do Certame: 22/02/2021 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 638.352,32 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 07310/21 
Número da Licitação: 00007/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
urnas funerárias (adulto, especial e infantil), serviço de translado 
fúnebre e ornamentação fúnebre com coroa de flores, destinado à 
atender a população carente do município, através da Secretaria de 
Ação Social, Cidadania e Habitação. 
Data do Certame: 25/02/2021 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alhandra 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Documento TCE nº: 07332/21 
Número da Licitação: 91004/2020 
Modalidade: Licitação Internacional (GN 2350-9) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Desenvolvimento dos Estudos e Projetos de recuperação 
ambiental do Lixão do Roger e a Elaboração de Projetos para a 
criação do Parque Socioambiental - João Pessoa/PB 
Data do Certame: 25/02/2021 às 23:59 
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Local do Certame: Sede do Programa João Pessoa Sustentável 
Valor Estimado: R$ 1.317.255,74 
Observações: O edital e anexos estão disponíveis no link 
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=5070 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 07340/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DE 
SÃO FRANCISCO. 
Data do Certame: 19/02/2021 às 08:00 
Local do Certame: sala de licitações da Prefeitura Munic. de São Fra 
Valor Estimado: R$ 478.433,00 
Observações: este edital encontra-se no portal da transparencia em 
ww.saofranciso.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 07346/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO. 
Data do Certame: 19/02/2021 às 09:30 
Local do Certame: sala de licitações da Prefeitura Munic. de São Fra 
Valor Estimado: R$ 61.333,20 
Observações: este edital encontra-se no portal de transparencia em 
www.saofrancisco.pb.gov.br e na sala de CPL no predio da prefeitura 
de Sao Francisco 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 07348/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CIMENTO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO. 
Data do Certame: 19/02/2021 às 13:00 
Local do Certame: sala de licitações da Prefeitura Munic. de São Fra 
Valor Estimado: R$ 59.320,00 
Observações: este edital encontra-se no portal da transparencia em 
www.saofrancisco.pb.gov.br e no setor de licitações no predio da 
prefeituras ed ão francisco 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 07354/21 
Número da Licitação: 00005/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO. 
Data do Certame: 19/02/2021 às 14:00 
Local do Certame: sala de licitações da Prefeitura Munic. de São Fra 
Valor Estimado: R$ 145.752,00 
Observações: este edital encontra-se disponivel no portal de 
transparencia em www.saofrancisco.pb.gov.br e na sala da CPL no 
predio da prefeitura de São francisco 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 07368/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos de “A” a “Z” tipo ético e 
genérico, por maior desconto pela tabela da ABC Farma detalhado as 
especificações no anexo I (Termo de Referência) do presente Edital. 
Data do Certame: 22/02/2021 às 08:30 
Local do Certame: sala de licitações da Prefeitura Munic. de São Fra 
Valor Estimado: R$ 300.000,00 
Observações: este edital encontra-se no porta da transparencia e no 

setor d CPl em dias uteis, de 08 ás 13h na prefeitura municipal de S. 
Francisco 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 07379/21 
Número da Licitação: 00007/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE ENXOVAL DE 
RECÉM NASCIDO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO 
Data do Certame: 22/02/2021 às 09:30 
Local do Certame: sala de licitações da Prefeitura Munic. de São Fra 
Valor Estimado: R$ 21.516,00 
Observações: este edital encontra-se no portal da transparência em 
www.saofrancisco.pb.gov.br e na sala de licitações, das 08 as 13h no 
prédio da prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 07394/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição 
de patrulha mecanizada para o município de Olho D´AGUA-PB, 
conforme convenio MAPA nº 892102/2019 
Data do Certame: 23/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: Rua Fausto de Almeida Costa, s/n bairro centro 
Valor Estimado: R$ 207.033,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Documento TCE nº: 07414/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Serviços especializados de desinfecção e 
sanitização de áreas internas e externas, com o objetivo de evitar a 
transmissão de doenças infectocontagiosas, com a disponibilização de 
mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, insumos, encargos despesas com 
deslocamento, alimentação e estadias 
Data do Certame: 05/02/2021 às 12:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Pilar 
Valor Estimado: R$ 414.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 07435/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO DO LIXO DOMÉSTICO 
PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB, CONFORME 
ANEXO I 
Data do Certame: 17/02/2021 às 14:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de Bananeiras 
Valor Estimado: R$ 816.768,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Documento TCE nº: 07454/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição de combustíveis(diesel S-10 e gasolina comum) 
para atender a frota municipal de veículos de São José de Caiana que 
estejam localizados na sede ou num raio de até 15 km do município, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I 
deste Edital 
Data do Certame: 01/03/2021 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 
CAIANAN 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 07475/21 
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Número da Licitação: 00003/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ATAÚDES FUNERÁRIOS E 
SERVIÇOS DE TRANSLADO FÚNEBRES, DESTINADOS A 
DOAÇÃO ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL E ECONÔMICA DESTE MUNICÍPIO DE JACARAÚ 
Data do Certame: 25/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ - SALA 
DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 07480/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PÃES, BOLACHAS E BOLOS 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS/PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021 
Data do Certame: 17/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 149.080,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Documento TCE nº: 07501/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de veículos destinados a atender as necessidades 
municipais 
Data do Certame: 05/02/2021 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Pilar 
Valor Estimado: R$ 395.880,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 07512/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINA DESTINADAS AO CORTE 
DE TERRA DOS AGRICULTORES E ATIVIDADES EM GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JACARAÚ. 
Data do Certame: 25/02/2021 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE JACARAÚ - SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 07518/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: aquisição de combustivel para a frota locada, a disposição e 
própria municipal. 
Data do Certame: 18/02/2021 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Documento TCE nº: 07547/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
de informática em atendimentos as demandas das diversas 
secretarias da Prefeitura de Quixaba – PB, para o consumo previsto de 
onze meses. 
Data do Certame: 19/02/2021 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
Valor Estimado: R$ 117.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Documento TCE nº: 07561/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO CLINICO 
Data do Certame: 18/02/2021 às 10:00 
Local do Certame: Rua João Queiroga, N°. 18, Centro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Documento TCE nº: 07564/21 
Número da Licitação: 00007/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS A 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE ACESSO A BANDA LARGA 
(INTERNET) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
PREFEITURA 
Data do Certame: 16/02/2021 às 09:30 
Local do Certame: PM SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - CPL 
Valor Estimado: R$ 37.920,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Documento TCE nº: 07568/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO COM MAIOR DESCONTO 
OFERTADO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 
SIMILARES DE A a Z DA LINHA FARMA PARA DISTRIBUIÇÃO A 
POPULAÇÃO CARENTE ATRAVÉS DAS SECRETARIAS DE SAÚDE 
E ASSISTENCIA SOCIAL DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 16/02/2021 às 14:00 
Local do Certame: PM SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Documento TCE nº: 07571/21 
Número da Licitação: 00010/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATACAO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
PARA SERVICOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DESTINADOS A 
FROTA DE VEICULOS DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 16/02/2021 às 15:00 
Local do Certame: PM SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - CPL 
Valor Estimado: R$ 104.700,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 07590/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 
SIMILARES, que não compõe o elenco de assistência farmacêutica 
básica, usando o maior percentual de desconto sobre a tabela de 
preços de medicamentos regulados pela CMED/ANVISA para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
Data do Certame: 18/02/2021 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL  
Valor Estimado: R$ 230.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 07593/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 18/02/2021 às 09:30 
Local do Certame: Setor de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 07606/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parceladamente 
de material de limpeza, destinados às diversas secretarias e Fundo 
Municipal de Saúde e Assistência Social do município de São José do 
Bonfim/PB. 
Data do Certame: 23/02/2021 às 10:15 
Local do Certame: Portal Compras Públicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 07630/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) JOSÉ 
BERNARDINO BATISTA, NO MUNICIPIO DE TRIUNFO - PB. 
Data do Certame: 26/02/2021 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO PB. 
Valor Estimado: R$ 224.209,37 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Documento TCE nº: 07633/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para produção de material de 
comunicação visual (tais como: elaboração, confecção, reforma e 
revitalização de placas luminosas, revestidas de ACM, de aço inox, de 
vidro com prolongadores, padronização de veículos da frota municipal, 
dentre outros serviços condizentes) 
Data do Certame: 02/03/2021 às 08:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 167.379,97 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 07649/21 
Número da Licitação: 00017/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
BEBEDOUROS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO - PB, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 25/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.org.br 
Valor Estimado: R$ 241.916,60 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 07661/21 
Número da Licitação: 00026/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA AS GERENCIAS REGIONAIS DE SÁUDE 
Data do Certame: 22/02/2021 às 14:00 
Local do Certame: Na sala da CPL/SES - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 07687/21 
Número da Licitação: 00020/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de uniformes padronizados e acessórios , a fim de 
atender Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e 
Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Sousa 
Data do Certame: 26/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: portal de compras públias 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 07720/21 
Número da Licitação: 00214/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: Contratação de Serviço de Manutenção Preventiva e/ou 
Corretiva, a ser Realizado em Máquinas e Equipamentos, Incluindo 
Fornecimento de Peças. 
Data do Certame: 26/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 07735/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação dos serviços de Cadastro, elaboração, 
Alimentações e Acompanhamentos de Projetos em todos os 
Ministérios e Governo do Estado pelos os sistemas nos itens a seguir, 
conforme solicitação 
Data do Certame: 22/02/2021 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Observações: Por algum erro do sistema que não estava 
disponibilizando a aba de informações dos editais, estamos hoje 
conseguindo informar os editais. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 07738/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E AQUISIÇÃO 
DE URNAS FUNERÁRIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO I, DO EDITAL 
Data do Certame: 22/02/2021 às 09:15 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 07740/21 
Número da Licitação: 00003/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERCIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO SIMPLES,ACOMPANHAMENTO E E FISCALIZAÇÃO 
COM EMISSÃO DE BOLETINS DE MEDIÇÃO, PARECERES, 
LAUDOS, ALIMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SITEMAS 
FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNCIPAIS, PAR ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-
PB 
Data do Certame: 22/02/2021 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 07744/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE -PB 
Data do Certame: 19/02/2021 às 09:15 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 07752/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de limpeza em geral, de forma 
parcelada, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Alcantil –PB. 
Data do Certame: 24/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Documento TCE nº: 07785/21 
Número da Licitação: 00015/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 26/02/2021 às 07:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE 
MOGEIRO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 07790/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição de combustíveis e derivados, para abastecimento 
da frota de veículos da Prefeitura de Juarez Távora, e veículos 
locados. 
Data do Certame: 24/02/2021 às 08:15 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Valor Estimado: R$ 1.117.674,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 07791/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS E INSUMOS PARA USO DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 23/02/2021 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 970.398,87 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 07796/21 
Número da Licitação: 00003/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de peças para tratores e máquinas, para 
manutenção das máquinas e tratores pertencentes Prefeitura de 
Juarez Távora. 
Data do Certame: 24/02/2021 às 10:15 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Valor Estimado: R$ 79.544,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 07802/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestação de 
serviços mecânicos na manutenção da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Juarez Távora. 
Data do Certame: 24/02/2021 às 11:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Valor Estimado: R$ 198.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 07838/21 
Número da Licitação: 00003/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar os serviços de 
limpeza urbana, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência no Anexo I e planilha orçamentária anexa, deste Edital, os 
quais são partes integrantes do mesmo 
Data do Certame: 22/02/2021 às 11:00 
Local do Certame: sala de licitações da Prefeitura Munic. de São Fra 
Observações: este edital encontra-se no www.saofrancisco.pb.gov.br 

portal da transparencia, e na sala da CPL em dias uteis de 08h ás 13h 
na sede da Prefeitura, endereço em edital. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 07846/21 
Número da Licitação: 00008/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
SEREM UTILIZADOS NOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO 
MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021 
Data do Certame: 24/02/2021 às 08:30 
Local do Certame: no Plenário Municipal - sede Câmara Municipal 
Observações: INFORMAÇÕES: Sala de Reuniões da CPL, 08 às 12 
h 83 3313-1100 ou licitacaoboavista@gmail.com. Edital: 
www.boavista.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Documento TCE nº: 07848/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica prestadora de 
serviços para moldagem e confecção de próteses dentárias para a 
população adulta e terceira idade do município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça, conforme Programa Brasil Sorridente, PORTARIA N° 
2.485, DE 14 de agosto de 2018. 
Data do Certame: 22/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ 
Valor Estimado: R$ 90.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Documento TCE nº: 07872/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o recebimento e 
destinação final dos resíduos sólidos (lixo urbano) produzido pelo 
município e destinado para aterro sanitário, devidamente licenciado 
pelo órgão estadual competente, na forma estabelecida pelos arts. 3º, 
VII,XII,XVII, 6º, VII, VIII; 7º II,XII; 10;26; e 30 todos da Lei Federal nº 
12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), conforme 
especificações no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 26/02/2021 às 08:30 
Local do Certame: Praça José Alves da Costa, 114, Centro, Matureia 
Valor Estimado: R$ 118.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Documento TCE nº: 07877/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS 
DA RUA: ANTÔNIO LAURINDO DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANDRE-PB. CONTRATO REPASSE 1030556-12/2016, 
SICONV: 830417/2016 
Data do Certame: 02/03/2021 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE 
SAUDE 
Valor Estimado: R$ 88.373,28 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 07881/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário 
de frutas, verduras, frios e carnes “in natura” para atender as Escolas 
Municipais, Programas Sociais, Creche, Manutenção de serviços e 
fortalecimento de vínculos, Unidades Mista de Saúde e demais 
Programas e Secretarias deste município de Santa Luzia - PB. 
Data do Certame: 25/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 593.448,10 
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Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, 
Tel.:(83) 3461-2299, E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Documento TCE nº: 07896/21 
Número da Licitação: 00004/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: : Aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel 
s10), destinado ao abastecimento dos veículos do município de São 
Bentinho e do Fundo Municipal de Saúde que viajam para as cidades 
de João Pessoa/PB, Campina Grande e adjacências, sejam próprios, 
locados ou a disposição do município de São Bentinho/PB 
Data do Certame: 22/02/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 65.040,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/11/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 72392/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA 
Pavimentação da Rua Rosalina Pereira, localizada no Centro de 
Sertãozinho - PB. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/02/2021: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 06194/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PÃES, BOLACHAS E BOLOS 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS/PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/02/2021: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 06200/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO DO LIXO DOMÉSTICO 
PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB, CONFORME 
ANEXO I 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 10/02/2021: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 06929/21 
Número da Licitação: 00008/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES DESTINADOS A ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. CLÓVIS BEZERRA, FARMÁCIAS BÁSICAS E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NESTE MUNICÍPIO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021 
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